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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Espécie: Recurso de Revista dc 
decisão do TRT da IA Região.

Interessados: Jovenil João de Abreu 
(Fábrica de Calçados Abreu) e Wal- 
demiro Esteves de Jesus e outros.

Processo TST nA RR 3.931-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: Francisco Romero 

Rodrigues e Mouseline Indústria e 
Comércio S. A.

Processo TST nA RR-3.936-58
Relator; ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4A Região.
Interessados; Colmai- Lourenço e 

Cel. Pedro Osório S. A. Ind. Comér
cio e Agrícola.

Processo TST nA RR-3.941-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: Clomiro Dorásio e 

outros e Indústrias Santos Azevedo 
Ltda.

Processo TST nA RR 3.944-58
Relator; ExmA Sr, Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: S. A. I.R.F. Ma- 

tarazzo e Tereza Cirilo.
Processo TST nA RR-3.977-58

Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor; ExmA Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da HA JCJ dc Distrito Fe
deral .

Interessados; Panair do Brasil S.
A. e José Heraclides iVeira Teixeira.

Processo TST nA RR-4.056-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3A Região.
Interessados: Nilson Tavares Bran

co e Debortoli & Cia. Ltda. (Bar e 
Confeitaria “Bico de Lacre) ”

Processo TST nA RR-4.097-58
Relator: ExmA sr. Ministro Júlio 

Barata.

Terceira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 9

DE JUNHO DE 1959 (TERÇA- 
FEIRA/

Processo TST NA AI-199-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 6A Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e João Gonçalves Filho.

Processo TST nA AI-222-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.» Região.

Interessados; Luta Jfemocrática e 
Salvador Sylvestre Pic/.er.

Processo TST nA AI-259-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 6A Região.

Interessados: Maria Vidal do Nas
cimento e Ivanise Regis.

Processo TST nA RR-3.900-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Malta.

Interessados: Editora Missionária 
"A Verdade Presidente’’ e Euclides 
Pereira Lima.

Procesos TST nA RR-3.917-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da IA Região.
Interessados: Cari Zeiss Sociedade 

ótica Ltda. e Leopoldo Oscar Klein 
e outros.

Processo TST nA RR 3.923-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da IA Região.
Interessados: Guido Benedini e Le

gião Brasileira de Assistência.
Processo TST nA RR 3.926-59

Relator: ExmA Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Revisy; ExmA Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da IA Região.

Interessados: Amando Afonso dos 
Santos e Café Baião.

Processo TST nA RR-4.274-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: Fábrica de Rendas e 

Bordados Trussardi S. A. e Mans 
Heinrich Ahreus.

Processo,TST nA RR-4.275-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: Cipriano Peres e 

Sherwin WiUiamns do Brasil s. A.
Processo TST nA RR-4.278-58

Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô
nio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2A Região.

Interessados; Gabriela Junqueira 
Aranteg e outros (Fazenda Boa Vis
ta) e Lázaro Francisco Inácio e Be
nedito Luiz.

Processo TST nA RR-4.279-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados; Indústrias Reunidas 

P. de Ranieri S. A. e oseas Gomes 
de Lima.

Processo TST nA RR-4.388-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da IA Região.
Interessados: Cia. Cervejaria Brah- 

ma e Rosendo Batista dos Reis.
Processo TST nA RR-4.389-59

Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô
nio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da IA Região.

Interessados; Benedito Garcia e 
Pioneira Trvisportes Ltda,

Processo TST nA RR-4.391-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da IA Região.
Interessados: Francisco Lima de 

Araújo e Instituto Terapêutico Seil 
Ltda.

Processo TST nA RR-4.397-58
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da IA Região.
Interessados: Panaior do Brasil 3.

A. e José Vicente Ferreira.
Processo TRT nA RR-4.399-5?

Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô
nio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 8A Região.

Interessados: Sabino do Carmo o 
Dionísio José Pinheiro e fctaptfjsa «té 
Navegação Aquidaban Ltda.

Processo TST nA RR-113-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.

I Espécie: Recurso de Revista d* 
decisão do TRT da IA Região.

Interessados: Edmundo de Paiví 
e Banco do Comércio S. A.

Processo TST nA RR-144-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Tostei 

Malta.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Jona» 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de Revista d« 

decisão do TRT da 5A Região.
Interessados: Manoel Pimenta Bas

tos e outros e Diário de Noticias S.A
Processo TST nA RR-217-59 

Relator: ExprA Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô
nio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2A Região.

Interessados; Oficina Mecânica de 
Precisão Ltda. e Onofre Alberto.

Processo TST nA RR-219-59
Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô

nio F. Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2A Região.
Interessados: Eldmar Rocha Gue

des e outro e Tecelagem Textilia S.A.
Processo TST nA RR-225-59

Relator: ExmA Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: ExmA Sr. Ministro Antô
nio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 4A Região.

Interessados; Metalúrgica iLess Li
mitada e Darcy Carlos da Costa.

Secretaria

“O Sr. Diretor-Geral da Secre- 
taria do Tribunal Superior do Tra
balho deferiu os seguintes pedidoi 
de abono de faltas:

Nos têrmos do art. 213 do Esta
tuto:

Oficial Judiciário, classe L.
Sérgio Renato de Almeida Mar

ques — dia 20 de abril p. passado;
Maria' Mirtes Nogueira de. Frei

tas — dia 16 de março do corren
te ano;

Maria Aparecida de Brito — dias 
6, 8 e 11 de maio corrente.

— Francisco Dias da Cruz Neto, 
Diretor da D. A. >

No processo TST 2.377-59, enl 
que o Motorista, padrão M, Alfre
do Leonardo, requer abono das fal
tas verificadas nos dias 9, 10 e 13 
de abril p. findo, nos têrmos do 
art. 123 do E. F. e 1 dia de li
cença, dia 14 (arts. 97 e 98 do 
E. F.), foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. Em 19 de 
maio de 1959. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor-Geral da STST. ,

— Francisco Dias da Cruz Neto, 
Diretor da D. A.

“No processo TST 2.240-59, em 
que o Taquígrafo, símbolo PJ-3, 
Anésia Nogueira Serra, requer ele
vação de gratificação adicional, so
bre seus vencimentos, foi exarado 
o seguinte despacho: — “Tendo em 
vista o tempo de serviço apurado 
(15 anos) — concedo ao Taquigra- 
fo. símbolo PJ-8, Anésia Nogueira 
Serra, a elevação de 10% . de grati
ficação adicional sôbre seus ven
cimentos e autorizo o pagamento d» 
importância mensal de Cr$ 7.200.00, 
a partir de 14 de maio em curso, 
nos têrmos do art. 5° da Lei nú
mero 2.336-A, de 19 de novembro 
de 1354. combinado com a Resolu
ção n° 134, da Câmara dos Depu
tados publicada no Diário do Con- 
aresso. de 16 de outubro dt 1958. 
Em 25 de maio de 1959. — as) 
Bernardo Cesar de Berredo Car
neiro- Diretor-Geral, substituto”.
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“No processo TST 2.328-59 — em 
que o Continuo, classe L, Nelson 
Jacintho Fernandes, requer ele
vação de gratificação adicional, so
bre seus vencimentos: — “Tendo em 
vista o tempo de serviço apurado 
(10 anos) — concedo ao Contínuo, 
classe L, Nelson Jacintho Fernan
des, a elevação de 10% de grati
ficação adicional sôbre seus venci
mentos e autorizo o pagamento da 
Importância mensal de Cr$ 3.9(W.CO. 
a partir de 16 de maio corrente, 
nos termos do'art. 59 da Lei nú
mero 2.335-A, de 19 de novembro 
de 1954 (art. 5o) combinado com a 
Resolução n9 134, da Câmara dos 
Deputados publicada no Diário do 
Congresso de 16 de outubro de 1958 
Em 25 de maio de 1959. — as) 
Bernardo Cesar de Berredo Car
neiro, Diretor-Geral, substituto”.

“No processo TST 2.224-59 — em 
que o Servente, classe L. Alcides 
Gomes Tavares, requer abono das 
faltas ocorridas nos dias. 9, 13 e 20 
de abril último, nos termos do a-- 
tigo 123 do E. F. e dias 22 e 23 
do mesmo mês. licenca para trata
mento de saúde, (arts. 97 e 98 do 
E. F.), foi exarado o seguinte des
pacho: “Defiro o pedido de fls. 1, 
concedendo ao servenet, classe L. 
Alcides Gomes Tavares, abono das 
faltas ocorridas nos dias 9, 13 e 20 
do mês de abril próximo findo e 
licença para tratamento de saúde 
de 2 dias (22 e 23 de abril último), 
nos têrmos dos arts. 123 e 97-98 
do E. R., combinado com a alínea 
h do art. 170 do Regimento Inter
no dêste Tribunal. Em 25 de maio 
de 1959. as) Bernardo Cesar de 
Berredo Carneiro, — Diretor-Geral, 
substituto”.

_  Francisco Dias da Cruz Neto, 
Diretor da D. A,

SEÇAO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários vara o 
Supremo Tribunal Federal 
Entrados no dia 29-5-959

Ao Recorrido, por 3 dias, para 
Impugnação (art. S9, § Io, Lei núme
ro 3.396).

N9 2.539-59 (3.856-58 RR)
Recte.: Viação Aérea S. Paulo 

6. A (VASP) — S. Paulo.
Recdo.: Antônio Colombini.

N9 2.549-59 (3 453-58 RR) 
Recte.: José Andrioto Filho. 
Recdo.: S. Paulo Light S. A. 

Serviço de Eletricidade —.S. Paulo.
N9 2 547-59 (813-58 RR)

Recte: Cia. Paulista de Força e 
Luz — M. Gerais.

Recorrido: Manoel Torralbo Ga
lhardo.

N9 2.546-59 (4-58 MS)
Recte.- Orlando Pereira David. 
Recdo.: T.R.T. da 29 Região.

Corregecbna da Justiça do 
Trabalho

Reclamação n9 C-290 — Proc. TST. 
2 501-59.

Reclamante: Dr. Mauro Quaresma 
de Moura. m .

Reclamado. Sr. Presidente dc Tri
buna’ Regional do Trabalho da 29 
Região.

Requer o reclamante correição con
tra c despacho do Presidente do Tri
bunal Regiona' do Trabalho da 29 Re
gião denegatório de segmmento cie 
agrave de instrumento, internosto nelo 
não recebimento de recumo ord nârio 
de decisão do mesmo Tribunal, em 
processo de sua competência.

Alega o rec^mante one intemôs re
curso ordinário para, o Co’“vdo Tvs. 
bunal Superior do Trabalho. Mas, o 

Exmo. Sr. Dr. Presidente do E. Tri
bunal Regional do Trabalho de São 
Paulo denegou seguimento ao apêlo.

Interpôs, então, o suplicante Agra
vo de Instrumento, que foi, igualmen
te, denegado.

O despacho denegatório é o se
guinte:

Em que pese o respeitável ponto de 
vista do E. T. S. T., data vénia, 
ousamos divergir do mesmo. Há que 
se distinguir duas espécies de recur
sos da competência dêste E. Tribunal. 
Um efft matéria processual, quando 
em última instância, será reapreciado 
pelo E.T.S.T., em caso de‘revista. 
Outro, cuja competência é originária, 
em questões administrativas, em que 
êste E. Tribunal tem plena autono
mia para deliberar, sem que esteja, 
dentro dessa esfera, subordinando a 
qualquer outro Tribunal.

Não se diga, que nesses casos, en
tão ficariam as partes cerceadas em 
seus direitos de defesa. Embora nào 
se subordine, êste E. Tribuna}, em 
questões dessa natureza, a quem quer 
que seja, pois tem plena autonomia 
(art. 97 da Constituição Federal), 
entretanto, os interessados, tem o re
médio legal, do mandado de seguran
ça, se fôr caso. Êste sim, após ter 
sido apreciado, terá o recurso de agra
vo, e ainda, o extraordinário para o 
E. S. Tribunal Federal. E. no caso, 
o agravante, Dr. Alfredo de Oliveira 
Coutinho, já Impetrou a segurança, 
tendo lhe sido denegada.

Através dos recursos próprios, po
derá S. Exa, ver modificada a decisão 
dêste E. Tribunal, mas nunca atra
vés das vias administrativas. Nessas 
condições, nego seguimento aos agra
vos de instrumento de fls. e fls. In
time-se.

São Paulo, 11 de maio de 1959. — 
Hélio Tupinambá Fonseca, Presidente.

Temos sustentado que constitui ato 
atentatório da boa ordem processual 
negar o Presidente de um Tribunal se
guimento a agravo de instrumento. A 
respeito, recordamos que — “o Tri
bunal Superior do Trabalho de acôr- 
do com a jurisprudência do E. Su
premo Tribunal Federal tem decidido 
que, em face de sua natureza especial, 
o agravo de instrumento corresponde 
à antiga carta testemunhável, e deve 
ser sempre conhecido pelo Trib. "ad- 
quem”. Nesta conformidade entre ou
tros, o acórdão proferido no Processo 
TST. 346-52, de que foi relator o emi
nente Ministro -Edgard de Oliveira 
Lima.

Guarde-se a lição. O agravo de ins
trumento deve ser "sempre” conhe
cido peio Tribunal ad quem. O ad
vérbio está a demonstrar que o Pre
sidente do Tribunal a quo não pode 
sobrepor-se. em nenhuma hipótese, ao 
Tribunal Superior.

Portanto, fique bem claro êste pon
to — a decisão do Corregedor cinge-se, 
só e tão somente, a coibir um ato 
atentatório da boa ordem processual 
e contra o qual não existe recurso es
pecifico.

Recordamos, por outro lado, a ori
entação do mais alto órgão da Justi
ça do Trabalho, no sentido de que 
"do despacho denegatório de segui
mento de agravo, não cabe novo agra
vo, mas pedido de correição” (Tribu
nal Superior do Trabalho — Agravo 
de Instrumento n9 272-57 — Relator 
— Exmó. Sr. Ministro Oscar Sa
raiva) .

O Presidente do Tribunal a quo, 
êste sim, sabe de sua competência subs- 
tituindo-se ao Tribunal Superior, fa
zendo-lhe as vêzes, subtraindo-Jhe 
atribuições. O próprio Tribunal Su
perior é que deve decidir se tem, ou 
não, competência para conhecer do 
recurso que lhe é dirigido.

A doutrina do despacho é, bem se 
vê. falsa indefensável. E a preva’ecer 
tôda a vez em que o Tribunal Regio
nal declinasse do julgamento por in
competência rat-one personas ou ra- 
tione materiae, proclamando verbi 
gratia, a inexistência da relação de 

emprêgo, tal decisão passaria a ser 
irrecorrível, ao arbítrio, exclusivo e 
inominável, do Presidente do Tribunal 
a quo, sob a inaceitável alegação de 
que, pela Carta Magna, também o Tri
bunal Superior sòmente poderia conhe
cer de recursos, em que as partes fos
sem empregador e empregado, envol
vidos em dissídio trabalhista. Ante
põe-se, ou, mais exatamente, sôbre- 
põe-se o Presidente do Tribunal Re
gional ao próprio Tribunal Superior 
do Trabalho.

Segundo o art. 897, § 39 da Con
solidação das Leis do Trabalho, ao 
Tribunal, que seria competente para 
conhecer do recurso, cabe julgar o 
agravo de instrumento do despacho 
denegatório do seguimento do apêlo. 
Em qualquer hipótese, “sempre”, a lei 
não abre exceções, e o Presidente' do 
Tribunal não tem o arbítrio de criá- 
las, restringindo uma garantia que é 
ampla, em qualquer hipótese, a com
petência para apreciar e julgar o 
agravo de instrumento é do Tribunal 
ad quem, e não do presidente do Tri
bunal a quo.

Sem que nos vejamos obrigados a 
entrar no debate, por fugir à compe
tência do Corregedor, o certo é que a 
manifestação do Presidente do Tribu
nal Regional, quantoi à competência 
do Tribunal Superior do Trabalho 
para conhecer do recurso, em face òa 
matéria vetnilada, não se narmorrza 
com a jurisprudência dêste Tribunal 
como se depreende dos acórdãps do 
Tribunal Pleno, de que foram relato
res os eminentes Ministros Oscar Sa
raiva (Ac. de 1-6-1955 — T.P. — Pro
cesso 7.290-54 — In Rev. do TST. 
Ano XXXIT — Janeiro a dezembro 
de 1957 — Página 107) e Astolfo Ser
ra (Ac. de 18-10-1955 — T. P. — 
Proc. 4.600-55 — In Rev. do TST.

Ano XXXIII — Janeiro a dezembro 
de 1957 — Página 237).

Em sessão de l9 de outubro de 1958, 
reiterou o Tribunal Superior do Tra
balho, em sessão plena, sua jurispru
dência, no julgamento do processo em 
que figurou como parte o inclito Dr. 
Juiz Beresford Martins Moreira.

Essa diretoriz não destoa da traça
da pNo E. Supremo Tribunal: “Jus
tiça Eleitoral. Questões Administra
tivas. Competência do Tribunal Su
perior Eleitoral para conhecê-las 
quando resolvidas pelos Tribunais Re
gionais. Recurso conhecido e provido” 
(Acórdão de 14-5-1958. Aud. de publ. 
16-7-1953. Rec. de Mand. Seg. nú
mero 5.184. Rei. Exmo. Sr. Minis
tro Lafayette de Andrada — Súmula 
publicada no Diário da Justiça, de 
22-9-1958, página 3-131).

Pois bem. Em face da recusa do 
Presidente do Tribunal Regionàl do 
Trabalho, da 24 Região, em cumprir 
decisão da Corregedoria, em caso idên
tico, diricimo-nos ao Tribunal Supe
rior do Trabalho, tendo êste — após 
o eminente Relator considerar o as
sunto da maior gravidade. — deter
minado ao Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região dês- 
se seguimento ao agravo interposto 
por Maria Therezinha de Vasconcelos 
(Ac. de 15 de outubro de 1959, Tri
bunal Pleno. Rei. Exmo. Sr. Minis
tro Oscar Saraiva) .

Em face do exposto, dou provimen
to à reclamação, para que o Sr. Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho, cumpridas as formalidades le
gais, providencie a remessa do agravo 
de instrumento ao Tribunal Superior 
do Trabalho.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 29 de maio de 1959. 

— Geraldo Montedônio Bezerra de 
Menezes, Corregedor.


